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BREJETUBA
15 da dazsmbro d« 10S5

^eitami' cÉ^miejbal cté
PORTARIA N° 1511/2019

NOMEIA SERVIDORES EM

SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORES

EFETIVOS, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

'  1 U' ,

\ / Considerando princípios constituciónais^ de ̂ 'moralidade,

legalidade, publicidade e eficiência; ■ •'

/  , i ' ' Considerando art. 33 e 34 do Estatuto' dos'Servidores

Públicos necessidade de substituição dos servidores de forma a não'pàraltsar o

/' serviço público; " ' . - f' \ \

■  Considerando o processo

CmÒd452/2019; . - - . - . _

administrativo \

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA/ES, Sr. João do Carmo Dias, no uso

..das atribuições que lhe confere o Art. 59 da Lei Orgânica Municipal, com alterações

' introduzidas posteriormentè.

RESOLVE:

Art, U-Nomear o servidor abaixo relacionado^ para exercer O cargo no-período e Ideal

"indicados, em substituição a servidor efetivo da Secretaria Municipal de Educação.

\ MARGARETE Prof- 01/02/2019 Em substituição a

\ BASTOS MAPA V A EMEI "São Drofessora . Bernadete

\ TRISTÃO 25 h 20/12/2019 Sebastião" , de Xourdes Lavareze,,

DELA COSTA que aposentou.. • /

Art. 2°--EstayPd,ftaria-entra-em vigor na data de sua publicação, retròagindo seus efeitos ■
ítV !/

a 01 dei fevereiro de 2019.

Brejetuba-ES, 19 de"março de,2019.

JOÃO DmOiRMO DIAS

Prefeitome Brejetuba-ES
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